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Projeto de lei No. ré A

BERNARDO ORTIZ

DEPUTADO

4

Dispée sobre o apoio e estimulo ao cooperativismo

e associativismo previstos no artigo 1/9 da Cons

tituição do Estado, bem como es tabelece normas e

disciplina o incentivo as sociedades cooperativas

comestituidas nos termos da legislação próprias

para os fine de aumento da produção, industriali-
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EArtigo lo. à presente lei dispõe sobre o apoio

estimulo ao cooperativismo e associativismo vi san
distribuição e

Pecuáriosq

t

do a produção industrialização

comercialização de produtos agricolas

avicolas e da apicultura nos termas

179 À 188 da Constituiçãodo Estado.
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Para os fine do artigo anterior oArtigo 20.--

incentivo ãs sociedades cooperarEstado concederá

tivas constituldas nos termos da legislação

própria para o desenvolvimentos no território do

Estados das atividades referidas no artiçio

lo. desta lei.

EN
A,

9 lo. O incentivo de que trata este artigo ,

consistirá na CONCESSÃO « pelas ine ti tui ções

Estado, de crcdi te especialfinancelraso do

ce infra-estrutura básica cepara a implantação

proçirama UML empreendimentos obietivandos

especialmentes

1. a construção de silos, armazéns Frigoarifi-

cosa usinas de pasteurizaçãos inutalações próprias

da infraestrutura para a produção rural e

habitação rural

2 e. a construção ces sjutemas de drrigação

e drenacçems

“A o a perfuração de poços profundos
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4. a construção ce ext teles destinados a

aqui culturas

alias a conetrução de instalações próprias para

apicultura e aviculturas

6. a aquisição de equipamentos e insumosa

Fe a formação e o aperfeiçoamento de técnicas

para prestação de assistência aos associados

B. o financiamento do seguro agricolas e

ie ev construção de centros o de distribuição

de produtos diretamente ao consumidoras

q 20. ff concessdo do crádito especial de que
trata o parágrafo anterior dependerá de aprovação

pelos órgãos competentes, especialmente da Gecreta

ria de fgricultura e Abastecimento, do projeto do

enpreendimento e do estudo da seua viabilidade

técnica e econômicas

Artigo Jo. à Jiquidação do crédito obtido nos termos

desta lei o dar-se-cã a partir do sexto mese contado va

conclusão do evento gerador a que se refere co 9 lo ch

artigo anterior podendo ser efetuada com (sa Ereares

produzidos, na forma do Regulamento,

Parágrafo único - Ma hipútese da ocorrência de sinistro

que atinia os bens objeto do incentivo concedido cout da

fentimnenos naturais, pragas e doenças que atiniam benma

criações eo plantações. o prazo para a liquidação do crédito

será prorrogado de comum acordo entre as partes, levando-se

em conta os preijulzos ocasionados para co associado ca

cooperativas bem como as peculiaridades de cada Casco

Artigo 4o. - O não atendimento dos objetivos e

cronograma constantes do projeto aprovado na forma do $20

do artigo do. desta dei implicará na imediata suspensão do

incentivo e ou na liquidação do crédito iá concedido, sem

prejuízo das demais disposições aplicáveis aos inadimplentes

Artigo 350. = O Foder Executivo regulamentarã o disposto

nesta lei no prazo de PO € noventa à) dias a contar da data

de eua publicação

Artigo 60. - às despesas com a execução da presente lei

correrão à conta das dotações próprias do orçamento,

Artigo 70. - Esta Jei entrará em vigor na data cde sua
BEAT)

prodd era io a
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JUSTIFICATIVA

O cooperativismo como cnido de recursos

técnicos, econtímicos e humanos destinados a determinado fima

se constitui o num dos meios mais adequados para atender às

pecessidades comung da sociedade, especialmente no campo das

atividades econômicas

Por iago mesmo, acriaçãodeo cooperativas de

ve receber o apoio e estimulo do Foder Públicos

Com efeitos a Constituição Federal estabelece

que na formulação da política agrícola nacional lJevarcee-a

em contas dentre outros instrumentos, o cooperativient Por

seu turno, a Lei Federal Mo, EG IZi de lZ/01/94, au dispor

sobre referida políticas preve formas de incentivo ai

sistema cooperativista CC arte 4a Da

Ma esteira daquele princípios a Carta

Estadual inscreve que a leiincentivará o agsaciativisamo

Cartal/91 ea no capítulo que trata da Politica fgriculas

cgstabelece que [ia] Estado apoiará e incentivará o

cooperativismo como instrumento de desenvolvimento sticia-

econômico, bem como estimulará as formas de groduçãos

consumo, serviços crécitosge etc. CC artuiêge do

Assim objetivando dar atendimento áqueles

mandamentos. apresentamos o presente projeto de Leia corto

de seu acolhimentoo pelo Egrécio Flenários.
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Fis no 049
Proc ada

Nos termos do Item 3, parágrafo único do artigo 152, da
VI Consolidação do Regimento Intemo, a presente propo-

siçao esteve em pauta das Qd ad Sessoes Ordinarias,
correspondentes aos dias 3d.a f./08./92, tendo rece-
bido À. emendas e +. substitutivos que seguem jun-
tados de fls Dã. a .....

«.- de 1992.'


